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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00026/2021 –PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00087/2021 

–PMBEX

A Prefeitura Municipal de Bayeux, através do sua Pregoeira, 

torna público para conhecimento dos interessados o 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE RECURSO do 

presente certame, interposto pela empresa IMEDIATA 

IMPERMEABILIZACOES E  SERVICOS,  CNPJ : 

10.363.235/0001-00, no dia 26/08/2021. O presente recurso foi 

julgado PROCEDENTE EM PARTE ,  tendo como 

consequência a revogação do ato que declarou a empresa 

BIOPRAG AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 

33.853.534/0001-10 vencedora no presente certame tendo em 

vista a constatação de sua inabilitação. Deste modo 

procederemos com a REABERTURA da sessão pública de 

licitação em referência, a ser realizada no dia 09 de Setembro de 

2021, às 09h00min (horário local), dando prosseguimento com 

o chamamento das empresas participantes do presente 

processo.  Maiores informações poderão ser obtidas no Portal 

da Transparência da Prefeitura Municipal de Bayeux 

(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-

s r p - n - 0 0 0 2 4 - 2 0 2 1 - p m b e x - f m s / ) o u  p o r  e - m a i l 

(licitacaobayeux@gmail.com), a partir da publicação deste 

aviso.

Bayeux - PB, 06 de Setembro de 2021.

 

________________________________________

ALICE SOARES DA SILVA

Portaria nº 1223/2021.

� �      

Bayeux-PB, 27 de agosto de 2021.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais conferidas pelos art. 37, 

Incisos I e II da Constituição Federal, art. 45, inciso II e VI, da Lei 

Orgânica do Município e demais Leis Municipais pertinentes ao 

funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1º Nomear RAQUEL CARNEIRO DA SILVA, para ocupar 

cargo de provimento em comissão de GESTORA DA EMEF. 

JOÃO FERNANDES da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO do 

Município de Bayeux.

Art. 2º Compete à autoridade antes de efetivar a posse exigir os 

documentos indicados na Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único: Provado que foram omitidas informações 

indicadas neste artigo, o ato de posse será nulo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogados as disposições.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux

LICITAÇÃOPORTARIA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
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